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IRPE, Acréscimo patrimonial a descoberto. E sus -
cetivel de tributação os rendimentos omitidos, 2

A pi=rados através de arbitramento cem base na dife.
rença entre o custo da construção, cAilculadn com
base na tabela da S1NDUSCON. TRD Indevida a co-
brança no período de fevereiro a julho de 1991.
Recurso provido em parte.

Vistos, rolatados e discutidos os presentes autos de

recurso :interposto por ANTONIO FELISBERTO DALLA ROSA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Primeiro Conse.

lho de Contribuintes, por unanimidade devotes, dar provimento parcial

ao rOCUrS0 para excluir da exigéncia a YRD no período de fevereiro a

I da 1991 , ) C S ermos do veia Lár i o e votonua passam a int.acrar o

presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conseihei

ros:1 Maria Clélia de Andrade Figueiredo, José Carlos Passuello e João

Aprigio Bizerra (Suplente Convocado). Ausentes justificadamente og

Conselheiros Ursula Hansen e Waidevan Alves de Oliveira.
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RECORRENTE	 ANTONIO FE1 ISEERTO NU.1......A ROSA

R F. L. A 1 O R. I. Q.

Processo :iniciado com intimação do Contribuinte às

01, para que apresentasse os comprovantes do entrega das deularaçeies

de rendimentos, referente aos exercícios de 1990 a 1992, anos -base de

1789 a 1991, demonstrando a origem dos lançamentos efetuados e, com

relação a construção de imóveis, apresentar documentação relativa aos

gastos efetuados, cópia do alvará de construção, do habite-se, da me-

morial descritivo da obra, da certidão do ROI 2 plantas da constru.ção.

As fls. 02/243, o Contribuinte anexa aos autos uma sé-.

	

rie de documentos. e, após a análise dos mesmos foi expedido oficio ao 	 1

	geente do Banco Bamerindus - Agóncia Guarapuava - PR, para que. irlfor-	 '..,,.

	

masse a movimentação de contas correntes e poupança em nome do Contri--	 1.

1.)‘..d.i...it.e.

Em atendimento a exigÓncia, às fls. 247/315 o Banco Eia -

f

	,. :.

	

merindus manda. cópias des ex i:ratos da movimentação da conta corrente	 .J.:

N2 0069-23460-90, titulada pelo Contribuinte, reff........1.....w-ite ao por 1: 	 de

15/06/90 (data da aberlura) a 31/12/91.

As	 fls. 337/340, o 1 ..2.A . Itr . 11.-..p,..tinte A intimado a comprovar.

	

a origem, através de documentação hábil e ide3nea, dos depósitos rela- 	 '4..

cionados, referente ao mós de março de 1987 e nos meses de janeiro de

1791 a agosto de 1992.

Em atendimento a U....itimação, às fls. 341/361 o Contr . ' ..--.

	

buinte presta os esclarecimentos solicitados, anexando aos autos novos 	 i

	

admitindo que possa existir evidóncias de 0MiSSãO de nen-	 i.....

	

dimentos com relação aos investimentos, porém não nos niveis apontados 	 1

pe E a Autori.dade Fiscal e, ao final requer . quer. padrão da construção

seja considerado o normal frente as dificuldades para comprovação de

..---4
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origéns e aplicaçcs, uma vez que O Contribuinte é pessoa físi..ca E C.i.13--

mo 1-al nãe é obrigado a manter uma contabilização.

Encerrada. a ação fiscal, a Receita concluiu que o Con-

tribuinte omitiu. rendimentos, caracterizando acrescimo patrimonial a

descoberto, apurando crédito tributário no valor- de 56.110,68 UFIR,

no ,....J 1.......c....:-mes do artigo 39, 11 e 678 do R1R/00.

Irresignado, às fls. 399/400 o Contri..buinte apresentou

impugnação	 5/flf)5'C 1: 	 alegando q= a col ...wança do crédito tri

tário é indevida utilizando 05 . seguintes argumentos para elidir o lan -

çamentog

a) foi incluída a TRD no lançam:2nto, embora existam de -

#.......ises permitindo a compensação das TRD pagas indevi.dwmw-ite em parce-

1 ..,.:Amentos ou 1...):':.àgw.,..,.wtos com atrasos?: e

b) não fDi considerado no 1.evantamento Fiscal, que as

receiLas e despesas apuradas tiveram cr..Li -los diferenciados, visto

que as receitas foram lévantadas com base em prova documental e as

despesas p ,RrLP PM documentação e o restante estimado com base na tabe-

la da SINDUSCON. Uma vez que as despesas variam de obr .a para obra, o

FJ...5C:D deverà,. rever seus cálculos, visto que tabela utilizada onerou

multo os gastos da construção, go rrando dç,,,sta forma uma. maior omissão	 1
+---

de rendimentos.

As fls. 403/404, :informação fiscal opinando pela manu-

tenção integral do crédito legalmente constituído, ums. vez que Os do-

cumentos trazidos pelo Contribuinte não fim-am capazes de o elidir.

1-r'-,,........... 	
„
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U.:om base nestas .informay.P::,es o Delegado da Rece1la Fede

1-a1 julga proeoelae 6 ação fisual e deter'mina o prosseguimenlo da co-

brança do crédIto Irjtmtári.o Jegalw2nte constituldo.

Clente	 da derisão, às fls. (417/ 11A2 o C(3111...F.Ibi.Alri‘2

terpe'je re(.urso voluntário, reiterando os termos da peça impugnató? ia.

,57
E o relatório.
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Conselheir'o Júlio César Gomes da Silva - Relator

O recurso vo1untário é tempestivo, porém quanlo ao mé

rito cai-ei:e de fundamentação lega!, uma VEZ que os documentos trazidos

aos afflos pelo contribuinte não foram u.apazes de elidir o lançamento.

nuante a utilização da tabela da ElNDUSCON nada a obTe.

por Ser matéria de paçAfien entendimento.

Com rrlação a aplicação da TRD como indice de juros de

mora do debi10 tributário, por força do artigo 101 do CiN, só poderia

srr cobrada, como juros de mora, a partir de agosto de 1991, quando

enlrou em vigou a Lei N2 0.218/91.

Por 1als razEirs, conheço do recurso pot ser tempestivo,

para no mérito dar lhe provimen10 em patte, det-minando a e( lusão da

TRD no perlodo de fevereiro a julho dr 1991.

Brasilia - DF, 25 de janeiro de '1995.

Cess n, --SOffi —aa 	Relator
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